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CÂMARA MUNICIPAL 
COMENDADOR  LEVY  GASPARIAN 

Av. Vereador Jose Francisco Xavier n° 01 
Comendador  Levy  Gasparian - RJ - CEP 25870-000 

www.camaralevy.rj.gov.br  

Requerimento n°. 004/2025. 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Comendador  Levy  

Gasparian: 

REQUEIRO, na forma regimental, a apreciação, em caráter de urgência 
urgentissima, do Processo n.° 022/2025, Projeto de Lei n° 009/2025, de autoria 
do Vereador Sérgio Nepomuceno de Souza, que dispõe sobre a 
regulamentação da Lei da Mais-Valia e dá outras providências. 

Comendador  Levy  Gasparian, em 16 de abril de 2025.  
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